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I N T R O D U Ç Ã O

Telessaúde se refere ao armazenamento, trans-
missão, disponibilidade e interação de assuntos rela-
cionados à saúde. Dentro da telessaúde se encontra a 
telemedicina, a qual é caracterizada pela utilização de tec-
nologias de informação e comunicação visando fornecer 
suporte de saúde a pacientes e/ou outros profissionais da 
saúde que estão distantes entre si (1)(2). 

O primeiro uso mundial de telemedicina, de for-
ma elementar, deu-se em 1906, a partir de uma consulta 
pelo telefone, apesar de no Brasil ter tido início apenas 
em 1990. A telemedicina apresentou crescimento lento e 
gradual devido a limitações, como falta de leis que reg-
ulamentam seu uso, escasso investimento tecnológico, 
relutância pelos profissionais e pacientes, bem como a fal-
ta de equidade e qualidade de acesso. No Brasil, um país 

de extensão continental, a telemedicina geraria diversas 
oportunidades de suporte em saúde, principalmente para 
regiões mais distantes e de difícil acesso (1). 

     A partir do início dos primeiros casos de novo 
coronavírus no final de 2019 e o desenvolvimento da 
pandemia, foi necessário realizar um isolamento social 
para zelar pela saúde física e diminuir a transmissão. A 
telemedicina tornou-se uma ferramenta imprescindível, 
uma vez que, apesar da distância física, ainda se consegue 
prestar assistência, realizar consultas, desenvolver proto-
colos com qualidade e sigilo (3).

A necessidade de utilização dessa forma de in-
strumento levou ao seu desenvolvimento e melhorias, 
proporcionando melhora da qualidade do serviço e di-
minuição do risco de transmissão do vírus (4). É notório, 
portanto, que os impactos causados pela rápida expansão 

Introduction: Telemedicine, a tool idealized since the 70s, is characterized by the use of in-
formation and communication technologies to provide health support to patients and/or 
other health professionals who are distant from each other. It showed gradual growth and 
is currently used as a strategy to face the global impact generated by the COVID-19 pan-
demic. Objectives: To understand the history of telemedicine, the benefits and limitations of 
digital technologies, the role of health plans in decision-making for the use of the tool and 
the impact of telemedicine use during COVID-19. Methodology: This is a literature review 
in which research was carried out using the electronic databases: Pubmed, Scielo, Google 
Scholar and CAPES Portal. The search consisted of articles in Portuguese and English, using 
Health Science descriptors, either alone or in combination: consequences; COVID-19; pan-
demic, telemedicine, telehealth. Discussion: With the advent of the pandemic caused by the 
new coronavirus, it was necessary to improve and expand telemedicine, aiming to carry out 
social isolation to reduce the transmission of the virus. Teleservice has several benefits, but 
it still has social, technological and structural limitations that prevent it from being exercised 
with all its advantages. Conclusion: Telehealth is an essential service modality to combat 
the coronavirus pandemic. Despite the growth of this new technology, its advance was slow 
and gradual, but it had to become fast and immediate with the pandemic. As a result, plenty 
of medical facilities face difficulties in their use and have had to learn effective measures to 
overcome the difficulties in using digital technologies. Therefore, it is necessary to increase 
investments for this tool, aiming at an improvement not only in the immediate use of tele-
medicine, in the circumstance of COVID, but also for its use in the future of health. 

Descriptors: Bibliotherapy. Therapeutic resources. Psychology.

Introdução: A telemedicina é caracterizada pela utilização de tecnologias de informação e comunicação visando fornecer suporte de saúde a 
pacientes e/ou outros profissionais da saúde que estão distantes entre si. Apresentou crescimento gradual e, atualmente, é utilizada como es-
tratégia para enfrentar o impacto global gerado pela pandemia da COVID-19. Objetivos: Compreender a história da telemedicina, os benefícios 
e as limitações das tecnologias digitais, o papel dos planos de saúde na tomada de decisão para a utilização da ferramenta e o impacto do uso 
da telemedicina durante a COVID-19. Metodologia: Trata-se de uma revisão de literatura em que foi realizada uma pesquisa utilizando as bases 
de dados eletrônicas: Pubmed, Scielo, Google Scholar e Portal CAPES. A busca consistiu em artigos em língua portuguesa e inglesa, com o uso 
de descritores em Ciência da Saúde, de forma isolada ou combinada: consequências; COVID 19; pandemia, telemedicina, telessaúde. Discussão: 
Com o advento da pandemia pelo novo coronavírus foi necessário aprimorar e ampliar a telemedicina, visando a realização do isolamento 
social para a diminuição da transmissão do vírus. O teleatendimento apresenta diversos benefícios, mas ainda tem limitações sociais, tec-
nológicas e estruturais que o impede de ser exercido com todas suas vantagens. Conclusão: A telessaúde é uma modalidade de atendimento 
imprescindível para o combate da pandemia do coronavírus. Apesar do crescimento dessa nova tecnologia, seu avanço era lento e gradual, 
mas teve que se tornar rápido e imediato com a pandemia. Com isso, muitos centros médicos enfrentaram dificuldades na sua utilização e 
tiveram que aprender medidas efetivas para transpor as dificuldades na utilização de tecnologias digitais. Portanto, é necessária a ampliação 
de investimentos para essa ferramenta, visando uma melhora não somente do uso imediato da telemedicina, na circunstância de COVID, mas 
também para a sua utilização no futuro da saúde.

Descritores: Telemedicina, Telessaúde, Pandemia, COVID-19.
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da telemedicina durante a pandemia da Covid-19 são 
percebidos em um período não só pós-pandêmico, mas 
também irão repercutir como um instrumento de trabalho 
essencial em endemias e/ou pandemias futuras (4).

    Atualmente, a vulnerabilidade de contágio por 
COVID-19 e os escassos dados na literatura sobre o uso 
da telemedicina como estratégia para enfrentar o impacto 
global gerado pelo vírus, demonstram a importância de 
desenvolver ainda mais essa ferramenta, visando torná-la 
uma modalidade de procedimento médico que consegue 
abranger todas as regiões do país, trazendo maior quali-
dade de vida a toda população (1).
Diante desse cenário, este trabalho tem por objetivos con-
textualizar o avanço da telemedicina nas especialidades 
médicas (cardiologia, oftalmologia, radiologia, neurolo-
gia, pneumologia, psiquiatria, dermatologia, endocrin-
ologia, patologia e outras mais).  Apontar os avanços 
tecnológicos que suportam a telemedicina. E os desafios 
e limitações das tecnologias digitais e os sistemas regu-
latórios. Numa perspectiva do impacto provocado pela 
pandemia da COVID-19. 

Material e Método ou Elementos 
teórico-metodológicos

Trata-se de uma revisão de literatura em que 
foi realizada uma pesquisa utilizando as bases de dados 
eletrônicas: Pubmed (US National Library of Medicine), 
Scielo, Google Scholar e Portal CAPES. A busca foi re-
alizada no período de fevereiro a maio do ano de 2021 e 
dezembro de 2023 em língua portuguesa e inglesa, com o 
uso de descritores em Ciência da Saúde, de forma isola-
da ou combinada: consequências; COVID-19; pandemia, 
telemedicina, telessaúde.
          Foram avaliados e selecionados artigos publicados 
no período de 2018 a 2023. Dos artigos encontrados, foram 
selecionados apresentaram conteúdos que contribuíram 
para o cumprimento dos objetivos, da relevância e da atu-
alidade do presente estudo. Nessa busca, foram excluídos 
da pesquisa os artigos que se encontravam duplicados e/
ou indisponíveis, bem como aqueles cujos textos/conteú-
dos não correspondiam ao tema em estudo.

R E S U L T A D O S

A telemedicina é o uso de tecnologias de co-
municação, a fim de gerar um suporte de serviços de 
atenção à saúde (2). Essa modalidade pode ser usada 
para gerar assistência e educação, bem como para pre-
venção e promoção de saúde (1). 
          No Brasil, a telemedicina começou a ser utiliza-
da somente em 1990, a partir da realização de laudos 
médicos de eletrocardiogramas (1). Com o avançar 
da tecnologia, criou-se o Hospital Virtual Brasileiro 
e fundamentou-se, na Universidade de São Paulo, a 
matéria de telemedicina (5). O ano de 2005 trouxe di-
versas edificações para essa comunicação, a partir de 

sua introdução pelo Programa Institutos do Milênio 
e expansão e consolidação pela Estação Médica Digi-
tal. No ano seguinte criou-se a Comissão Permanente 
de Telessaúde, Comitê Executivo de Teletrabalho e 
formação do Projeto Telemática e Telemedicina (1). 
Esses marcos foram fundamentais para ampliação e 
avanço da telemedicina (5).

    Dito isso, o Conselho Federal de Medicina 
(CFM), por meio da resolução N° 2.314/2022, publica-
da no dia 5 de maio de 2022, definiu e regulamentou 
o exercício da telemedicina no Brasil. As modalidades
de teleatendimento regulamentadas na resolução são:
teleconsulta, teleatendimento, telediagnóstico, en-
tre outras modalidades. A resolução aponta seguir o
Código de Ética Médica pelos usuários, além de ga-
rantir autonomia médica (limitada a beneficência e a
não maleficência, entre outros) e o adequado registro
de todos os resultados do telemonitoramento como
algumas de suas significativas considerações (6).

A regulamentação da telemedicina engloba a 
utilização das Tecnologias Digitais de Informação e 
de Comunicação (TDICs), com a finalidade de pro-
mover e facilitar o exercício da medicina, na qual po-
dem ser utilizadas de forma on-line ou off-line (6). 
          Apesar da consulta presencial ser o padrão ouro 
(6), a teleconsulta consegue atender demandas de at-
endimento em situações críticas, como na pandemia 
do COVID-19, na qual a necessidade de isolamento se 
tornou necessária e indispensável para a redução da 
transmissão do SARS-CoV- 2. (7).

 Não há registros do primeiro uso de tele-
comunicações, porém, ferramentas já eram usadas 
como forma de comunicação na antiguidade como 
mensageiros e cartas até, posteriormente, o telégrafo 
e o telefone. Na Idade Média existia um agente comu-
nitário local que, durante a infestação por pragas, era 
responsável por descrever os sintomas dos pacientes 
ao médico, receber orientações e instruí-los. O telégr-
afo foi usado para transmissão de informações, como 
pedidos de material médico. A partir da propagação 
dos telefones, médicos adotaram o meio de comuni-
cação de voz. Posteriormente se deu o advento da vid-
eochamada (5). 
          Uma das primeiras tentativas de utilização do 
conceito de consulta à distância através de vídeo foi 
empreendida pela National Aeronautics and Space 
Administration (NASA) em um programa de voo es-
pacial tripulado em que os médicos faziam diagnósti-
co e tratamento a distância em tempo real (2).

Embora pareça algo recente, o teleatendi-
mento foi utilizado em outras situações emergenciais 
como crises, furacões e terremotos. Em outros países 
já havia se tornado uma demanda necessária pós-co-
lapso de saúde como na Síndrome Respiratória Aguda 
Grave, na China, e secas prolongadas, na Austrália (1). 
A Síndrome respiratória aguda grave (SRAG) referida 
dificultou a presencialidade de ações de saúde, du-
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rante esse período, com o propósito de evitar, ao máx-
imo, a exposição ao vírus (8).

    A COVID-19 é uma enfermidade que tem 
como agente etiológico o SARS- CoV-2, do inglês, se-
vere acute respiratory syndrome coronavirus 2 (9). 
Os coronavírus são formados por RNA de fita simples 
e agrupados na família Coronaviridae, que consiste 
em quatro gêneros: Alphacoronavirus, Betacoronavi-
rus, Gammacoronavirus e Deltacoronavirus; o novo 
SARS-CoV-2, através de análise filogenética, foi clas-
sificado como um beta-coronavírus (10). 

A doença foi relatada às autoridades inter-
nacionais de saúde pela primeira vez no Escritório da 
Organização Mundial da Saúde (OMS) na República 
Popular da China em 31 de dezembro de 2019 como 
uma “pneumonia viral” atípica na cidade de Wuhan, 
província de Hubei (11). Em adição a isso, no dia 11 
de março, a OMS declarou a enfermidade como pan-
demia (12). 

     A transmissão do SARS-Cov-2 dá-se de difer-
entes formas, das quais pode-se citar:  animal-humano 
(causada por experiências anteriores, principalmente, 
com animais domésticos, do tipo cães e gatos ou até 
silvestres, como morcegos) e humano-humano (cau-
sada por aerossóis e infecções relacionadas a nosoco-
miais, que acometem de forma significativa espaços 
hospitalares). A infecção animal-humano se deu, 
originariamente, por morcegos infectados pelo vírus, 
provenientes do mercado local da cidade de Wuhan, 
na China. Por outro lado, a transmissão humano-hu-
mano é difundida por meio de aerossóis, gotículas 
respiratórias expelidas por um indivíduo infectado, 
não descartando a possibilidade de transmissão por 
fômites (13). 

    Através do anúncio da OMS que designou a 
COVID-19 como uma “emergência de saúde pública 
de interesse internacional” (11), aumentou-se a pre-
ocupação com a disseminação do novo coronavírus, 
com os recursos dos centros médicos e com a sobre-
carga da capacidade assistencial (14). O diagnóstico 
precoce, isolamento do paciente, monitoramento sin-
tomático de contato, dentre outras medidas foram im-
plementadas em diversos países (12). Entretanto, para 
fornecer os cuidados primários, os serviços de saúde 
são essenciais e por isso não podem ser suspensos, 
o que deixa os profissionais da saúde e seus usuári-
os expostos à transmissão viral, além de que, faz-se
necessário o isolamento por parte desses profissionais
para que não haja contaminação dos familiares. (14).

A telemedicina tornou-se estratégica durante 
a pandemia (15), o que trouxe discussões sobre o uso 
de ferramentas de tecnologia da informação e comu-
nicação com o intuito de gerar melhorias na atenção 
primária e hospitalar no Brasil (16). Seu uso tem se 
tornado mais proeminente, de forma remota, na as-
sistência à saúde dos pacientes, uma vez que permite 
a segurança dos prestadores de serviço de saúde, mel-

hora o acesso às consultas e minimiza a exposição 
desnecessária (14)(15). Durante esse período, a ferra-
menta se tornou essencial para realização de triagem 
em pacientes com suspeita ou diagnóstico de COV-
ID-19, protegendo, assim, outras pessoas e profissio-
nais de saúde do risco de contaminação (15). 

Além disso, essa modalidade promove e/ou 
possibilita o distanciamento social e ajuda os centros 
médicos no gerenciamento do tempo de espera, o que 
diminui a disseminação e sobrecarga dos sistemas 
de saúde (17), bem como possibilita aumentar a dis-
ponibilidade de vagas e atendimento presencial para 
pacientes infectados (15)(18). Com isso, o apoio e dis-
cussão entre profissionais da área ou inseridos nesse 
contexto auxilia na conduta e manejo dos pacientes 
(18).

Por meio do manuseio desse conteúdo por 
profissionais, os serviços de telemedicina oferecem 
ações qualificadas que tendem a reduzir o uso de eq-
uipamentos de proteção individual (EPI), o número de 
encaminhamentos desnecessários e admissões hospi-
talares, além de atuar no amparo reduzir o fluxo de 
pacientes nas unidades de saúde (14) (15) (16).  Além 
disso, auxilia no aprimoramento da educação e comu-
nicação em saúde (18). 

A utilização da telessaúde apresenta, também, 
melhora do custo benefício, por reduzir o número de 
faltas no trabalho, tempo de trânsito até o local, tempo 
de espera para a consulta, incluindo tempo de trans-
ferências para sala de exames (2). Por fim, consoante o 
estudo australiano, apresenta melhora na alfabetização, 
comportamentos de saúde, transtornos psiquiátricos 
como ansiedade e depressão, qualidade de vida e con-
forto aos pacientes que a utilizam de forma qualitativa 
(14). A propósito, a imprevisibilidade de futuro, além 
da instabilidade mental vivida pelas pessoas durante o 
período de isolamento são ocasiões em que a e-saúde 
foi vista como benéfica por Chen (19).
         A telemedicina pode ser utilizada, ainda, como 
forma de auxílio diagnóstico, tendo como exemplo o 
telediagnóstico na radiologia. Esse meio pode ser usa-
do a partir do contato com radiologistas para a aval-
iação de exames de imagem, bem como pela criação 
de banco de dados com imagens para posterior con-
ferência (18). 
         Tendo como base o fato de que o Brasil é um país 
de dimensões continentais, a teleconsulta teria de ser 
implementada em regiões de difícil e escasso acesso 
à saúde, como regiões rurais situadas em locais isola-
dos, com distribuição desigual de recursos médicos 
de boa qualidade (18). Com a portaria nº467\2020, o 
Ministério da Saúde aprovou e regulamentou as con-
sultas à distância, logo após o período pandêmico, 
cenário em que se comprovou a necessidade de uma 
atividade maior e mais presente da telemedicina. A 
medida ainda é emergencial, mas a previsão é que os 
benefícios notados durante o uso da telemedicina im-
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pulsionem uma legislação moderna e mais definitiva 
na área (20).  
           Em analogia ao contexto brasileiro, no cenário 
estadunidense observou-se um obstáculo maior para 
atingir comunidades economicamente desfavorecidas. 
O uso da telemedicina foi menor em comunidades com 
taxas de pobreza significativamente mais altas (31,9% 
contra 27,9% para as menos e mais pobres, respectiva-
mente) (21)(22). Ao comparar a diferença econômica 
no que diz respeito à aquisição de tecnologias para 
acesso à telemedicina, o Brasil enfrenta dificuldades 
expressivas devido ao alto custo dos aparelhos com 
acesso à internet. Essa realidade se agrava consider-
ando a porcentagem do salário que a compra de um 
celular representa nos gastos essenciais da população 
de baixa renda (21) (23) (24)
             Em contraste, nos Estados Unidos, um “país de 
primeiro mundo”, o mesmo aparelho celular (em tipo 
e modelo) representa apenas 10,57% da média salari-
al mensal da população, enquanto no Brasil esse per-
centual chega a 149,28%, segundo dados do Bureau of 
Labor Statistics (BLS) dos Estados Unidos e do IBGE 
(21) (23) (24).

    Em 2023, devido ao aumento salarial brasilei-
ro na segunda metade do ano, um celular represen-
tou 108% da média salarial dos brasileiros, de acordo 
com a média salarial disponibilizada pelo IBGE (24). 
Enquanto o mesmo aparelho (em tipo e modelo) rep-
resentou 8,66% da média salarial dos estadunidenses, 
de acordo com a média salarial disponibilizada pelo 
Bureau of Labor Statistics. Esses dados ainda corrobo-
ram para a diferença árdua no acesso a internet entre 
os países desenvolvidos (EUA) e em desenvolvimento 
(Brasil), e consequentemente, a diferença no acesso de 
cuidados médicos de maneira virtual (23). 

    Mesmo com a já existente dificuldade na 
compra de aparelhos de tecnologia, o Brasil também 
sofre de um considerável obstáculo de desemprego, 
que acomete cerca de 9,3% da população, inviabilizan-
do ainda mais o acesso a telemedicina (24). Em com-
paração a esse dado de desemprego, pode-se mencio-
nar a porcentagem de 3,7% da taxa de desemprego da 
população americana, percentual que já se encontra 
em alta em razão dos acontecimentos provocados pela 
pandemia do COVID-19, já citada, no contexto médi-
co e ambulatorial (23).
Ademais, outra dificuldade encontrada é a impossi-
bilidade da realização do exame físico no caso de at-
endimento à distância, o que dificulta a relação méd-
ico-paciente, além da complexidade de realizar um 
tratamento humanizado adequado (22). 

     A notável crescente da telemedicina pode ser 
mensurada a partir de uma análise quantitativa do 
mercado de tecnologias da telesaúde, enquanto no ano 
de 2016, ano marcado pelo prêmio nobel de medicina 
e fisiologia concedido ao japonês Yoshinori Ohsumí, 
em virtude de suas pesquisas acerca de autofagia (23), 

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - Em-
bora, em condições normais, as operadoras não estejam 
obrigadas a disponibilizar profissional que ofereça o atendi-
mento pela modalidade de comunicação à distância, a atual 
conjuntura de enfrentamento à pandemia da COVID-19, 
sobretudo com as medidas de isolamento adotadas pelas 
autoridades sanitárias, jusfica a priorizacção, neste momen-
to, dos atendimentos realizados de forma não presencial.

o mercado de patentes era avaliado em cerca de 26,7
bilhões de dólares (25). Já em um cenário pós pan-
dêmico a previsão do mercado é alcançar cerca de
400 bilhões de dólares até o ano de 2027. Países como
China e EUA aparecem na liderança de mercado pos-
suindo mais de 1000 patentes em conjunto, enquanto
países como Brasil, Alemanha, Japão e Índia têm a
posse de cerca de 130 patentes (24).
         Além do grande avanço no valor do mercado, 
ocorre uma vasta evolução no quesito tecnologia, o 
desenvolvimento de aplicativos se tornou frequente 
auxílio para a área da saúde (26). Pesquisa aponta que, 
no período pós pandêmico, o uso de aplicativos de 
saúde aumentou consideravelmente. Com isso, como 
exemplo, pode-se citar a comparação feita por meio de 
aplicativos, os quais mensuram conhecimento acerca 
do tema acidente vascular cerebral (AVC), que pas-
saram a ser muito mais usados, principalmente pela 
população mais jovem (26). Voltando à telemedicina, 
pode-se apontar, também, em termos de avanço, mel-
horias propriamente ditas na velocidade da internet, 
além da, realização da própria videoconferência por 
meio de aplicativos deste tema e inovações no campo 
de utensílios digitais (27).  

 Dessa forma, é importante a relação da tele-
medicina e planos de saúde no contexto atual, já que 
isso amplia o acesso aos atendimentos, garante mais 
segurança e tranquilidade em casos de problemas ou 
emergências, sem que os pacientes estejam sujeitos às 
limitações presentes na rede pública (MORSCH). Para 
os prestadores de serviços que utilizam a telemedici-
na, é necessário que sejam seguidas as exigências do 
Ministério da Saúde e do Conselho Federal de Me-
dicina, previstas na nota técnica nº 6/2020 da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (28). De acordo com 
esse documento:

Sendo assim, os planos de saúde, os profissio-
nais de saúde e os serviços de saúde devem se esforçar 
para garantir condições adequadas para a utilização 
da telemedicina, realizando atendimentos presenciais 
em situações em que estes são imprescindíveis (28). 

Com a necessidade  de redução da dissemi-
nação de doenças e diminuição da sobrecarga do sis-
tema de saúde vigente, foi necessário a implemen-
tação do Sistema de Saúde Móvel (sensores mHealth) 
que, através da triagem, diagnóstico e monitoramen-
to do COVID-19 em casa, possibilitou não só o mel-
hor controle da doença, mas também a diminuição da 
sobrecarga do sistema de saúde vigente (29).
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A inserção da telemedicina em doenças psiquiátri-
cas, em um estudo controle randomizado, mostrou uma 
alta porcentagem de satisfação de 91% (30). 

Já em relação à doenças/distúrbios de caráter 
crônico, estudos a respeito de fibromialgia demon-
straram que, apesar do tratamento interrompido em 
razão da pandemia do COVID-19, um montante de 
89,9% dos pacientes aderiu à telereabilitação, que ren-
deu resultados positivos. (30). Um estudo foi realizado 
em pacientes com doenças crônicas, com uma média 
de 64 anos de vida, em que 90% indicaram satisfação 
sobre a experiência online e 76% indicaram que a in-
clusão de visitas remotas iria aumentar a participação 
em consultas futuras (31). 

Apesar de antes dos acontecimentos pandêm-
icos a telemedicina ser utilizada, não era tão preva-
lente quanto durante esse período, justificando assim, 
o dado estadunidense que relata a marca do uso de
menos de 2% dos clínicos em cada especialidade, não
desconsiderando o uso de 5,5% por parte dos psiqui-
atras. Foi feito um estudo com 16,7 milhões de con-
sultas de janeiro a junho de 2020, a qual 30,1% dessas
consultas foram realizadas usando a telemedicina,
número que foi multiplicado 23 vezes comparado ao
período pré-pandemia. Na análise particular de méd-
icos de cada especialidade que realizaram pelo menos
uma consulta, observou-se significativo aumento
da estatística em especialidades como endocrinolo-
gia (68%), gastroenterologia (57%), neurologia (56%)
e, ainda, médico de cuidados paliativos (50%). É im-
portante citar que especialidades como a oftalmolo-
gia obteve menores estatísticas por conta da grande
necessidade da prática de um exame físico detalhado
que não foi facilmente substituído por ferramentas de
saúde usadas em casa que ainda estavam em desen-
volvimento (22).

Apesar das diversas qualidades associadas 
ao uso da telemedicina, ela ainda apresenta algumas 
limitações. Algumas das principais dificuldades en-
contradas são a falta de legislação e falta de comuni-
cação entre os Ministérios, que gerenciam a economia 
do país, levando a um atraso no desenvolvimento da 
telessaúde brasileira (17). Outra barreira a ser consid-
erada é a cultural, tanto por parte dos profissionais, 
quanto dos pacientes que dificultam a utilização de 
atendimentos a distância por resistência em conhecer 
um novo meio de interação médico-paciente (18).

Sabe-se, portanto, que o atual contexto da 
Pandemia do COVID-19, causa de certa forma uma 
pressão nos recursos dos centros médicos, que tiver-
am que aprender a manejar a situação, além de en-
contrar rápidas e efetivas alternativas para transpor 
os desafios da utilização das tecnologias digitais (17). 
Dessa forma, buscando uma melhora do sistema de 
saúde e ambulatorial brasileiro em associação com 
os referidos planos de saúde, o CFM, juntamente aos 
ministérios vigentes, promoveram a regulamentação 
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